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APELAÇÃO CÍVEL N. 2009.35.00.016348-6/GO 


	RELATOR
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN

	APELANTE
	:
	UNIAO FEDERAL 

	PROCURADOR
	:
	JOSÉ ROBERTO MACHADO FARIAS 

	APELADO
	:
	ADAO FRANCISCO DE SOUZA 

	DEFENSOR
	:
	DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO - DPU 


R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal JIRAIR ARAM MEGUERIAN (Relator): 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal 9ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Goiás que ― ao examinar ação ordinária proposta por ADÃO FRANCISCO DE SOUZA com o objetivo de regularizar sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas em razão da utilização indevida do número de seu CPF para constituição fraudulenta de pessoas jurídicas na Junta Comercial do Estado de Goiás e indenização por danos morais devido aos transtornos daí decorrentes ― deferiu a medida liminar (fls. 190/192), rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela Recorrente e julgou procedentes os pedidos iniciais, concluindo o julgamento na forma do seguinte dispositivo (fls. 247/248):

ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na petição inicial para condenar a UNIÃO no cancelamento do CPF do AUTOR (nº 264.474.101.78) e a emissão de novo documento em seu favor, independentemente de pendências na apresentação de DIRPF ou DIRPJ, bem como a pagar-lhe a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), decorrente do dano moral, atualizada por correção monetária pelos índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal, a partir da prolação da sentença, e juros de 1% ao mês até o efetivo pagamento, contados da citação.


Confirmo a decisão liminar.


Sem custas, em razão da assistência judiciária e da isenção da parte ré (Leis 1.060/50 e 9.289/96).


Sem condenação da União em honorários advocatícios, por força da Súmula 421 do STJ.


R.P.I.
2.

Em suas razões de recurso (fls. 120/123), a União requer a reforma da sentença ao argumento de que não ostenta legitimidade para figurar no pólo passivo da relação processual em demanda que pretende a nulidade de ato registral ou a exclusão do nome do autor do contrato social de empresa instituída em junta comercial ou cartório de registro de pessoas jurídicas, por se tratar de instituições estaduais. No mérito, sustenta que atua nos limites da lei e não há previsão no ordenamento jurídico que disciplina a matéria a respeito do cancelamento da inscrição do CPF pelos motivos declinados na inicial, razão pela qual entende inexistir danos morais indenizáveis na espécie.
3.

Após o recebimento da apelação (fl. 124), os autos subiram a esta Corte com as contrarrazões do Autor (fls. 125/127).



É o relatório.

Desembargador Federal JIRAIR ARAM MEGUERIAN
Relator
V O T O
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO PARA A CAUSA. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF). CANCELAMENTO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO FRAUDULENTA POR TERCEIRA PESSOA. DANOS MORAIS INDENIZÁVEIS.

I – A União ostenta legitimidade para integrar o pólo passivo da relação processual na hipótese em que a pretensão judicial diz respeito à regularização da inscrição do contribuinte no Cadastro de Pessoas Físicas em razão da utilização indevida do número do CPF para constituição fraudulenta de pessoas jurídicas na Junta Comercial. Isso porque, é a Secretaria da Receita Federal do Brasil ― órgão da administração direta subordinada ao Ministro de Estado da Fazenda (art. 1º da Lei 11.457/2007) ― competente para o cumprimento de eventual ordem judicial, uma vez que é responsável pela administração e o cancelamento de inscrição no  Cadastro de Pessoas Físicas, consoante revela o art. 30 da Instrução Normativa nº 1042/2010/SRF.

II - Nos termos da orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Corte, possível se revela o cancelamento do número de inscrição no CPF, com a consequente emissão de um novo, no caso de perda, fraude, furto ou roubo do cartão original, desde que comprovada a utilização indevida por terceiros, causando prejuízos ao titular.

III – Caso em que é incontroversa a utilização fraudulenta do número de inscrição do CPF do Contribuinte para a constituição de sociedade em diversas empresas, conforme se depreende das cópias dos contratos sociais e aditamentos em confronto com a simples averiguação das assinaturas oposta nos documentos juntados aos autos.

IV – A utilização indevida do CPF do Contribuinte constitui ato lesivo ao seu patrimônio moral e o nexo de causalidade encontra-se nos entraves burocráticos e exigências impostas pela Secretaria da Receita Federal para regularização do documento cuja comprovação da fraude é evidente, causando limitações e constrangimentos decorrentes do cerceamento ao direito de praticar atos comezinhos da vida moderna e transações comerciais, além de restrições ligadas à regularidade fiscal, entre outras.
V – Preliminar de ilegitimidade passiva para a causa suscitada pela União rejeitada. Apelação da União a que se nega provimento.
O Exmo. Sr. Desembargador Federal JIRAIR ARAM MEGUERIAN (Relator):
De início, registro que a União ostenta legitimidade para integrar o pólo passivo da relação processual na hipótese em que a pretensão judicial diz respeito à regularização da inscrição do contribuinte no Cadastro de Pessoas Físicas em razão da utilização indevida do número do CPF para constituição fraudulenta de pessoas jurídicas na Junta Comercial. Isso porque, é a Secretaria da Receita Federal do Brasil ― órgão da administração direta subordinada ao Ministro de Estado da Fazenda (art. 1º da Lei 11.457/2007) ― competente para o cumprimento de eventual ordem judicial, uma vez que é responsável pela administração e o cancelamento de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, consoante revela o art. 30 da Instrução Normativa nº 1042/2010/SRF:

Art. 30. Será cancelada, de ofício, a inscrição no CPF nas seguintes hipóteses: 

I - atribuição de mais de um número de inscrição para uma mesma pessoa física; 

II - no caso de óbito informado por terceiro, em conformidade com convênios de troca de informações celebrados com a RFB; 

III - por decisão administrativa, nos demais casos; ou 

IV - por determinação judicial. 

2.

A propósito de caso semelhante enfrentado por esta Corte, tem-se o seguinte precedente:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. DESVINCULAÇÃO DO NÚMERO DO CPF DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA JUNTO À RECEITA FEDERAL DO BRASIL. POSSIBILIDADE. 
I - Na hipótese em que a pretensão judicial cinge-se à desvinculação do contribuinte em relação à sociedade empresária junto à Receita Federal do Brasil em razão do uso indevido de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Física, é a União quem ostenta legitimidade passiva para responder em juízo e efetivar eventual ordem judicial, máxime quando a Delegacia da Receita Federal em Belo Horizonte noticia o cumprimento da ordem judicial conforme determinado na decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

II - Caso em que o contribuinte teve seus documentos furtados e, em seguida, incluso seu nome, fraudulentamente, em sociedade empresária a partir da falsificação grosseira de sua assinatura. Posteriormente, teve conta corrente irregularmente aberta, emitidos cheques sem provisão de fundos e inserido o nome nos cadastros da Receita Federal na qualidade de responsável por irregularidades fiscais da pessoa jurídica ilegalmente constituída, tudo isso provocando sérios abalos nas relações civis do contribuinte e impedindo-o de realizar transações comerciais regulares. 
III - Apelação da União e remessa oficial a que se nega provimento. Mantida a sentença que determinou que a Receita Federal providencie a retirada do CPF e do nome do autor da empresa Depósito e Distribuidora São Marcos Ltda., e o libere de quaisquer impedimentos, ônus ou restrições relativas a referida pessoa jurídica. 

(Negritei). (AC 0009781-49.2008.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, Rel.Conv. JUÍZA FEDERAL HIND GHASSAN KAYATH (CONV.), SEXTA TURMA, e-DJF1 p.458 de 18/08/2014).

3.

Por essas razões, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva para a causa levantada pela União.
4.

No mérito, acompanho a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Corte, no sentido de que é possível o cancelamento do número de inscrição no CPF, com a consequente emissão de um novo, no caso de perda, fraude, furto ou roubo do cartão original, desde que comprovada a utilização indevida por terceiros, causando prejuízos ao titular.
5.

Confiram-se os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF). PERDA.  USO FRAUDULENTO. REALIZAÇÃO DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO E DE NOVA  INSCRIÇÃO.  
1. Consoante orientação jurisprudencial deste Tribunal, é possível o cancelamento da inscrição, no Cadastro de Pessoas Físicas, e a expedição de nova inscrição, em caso de perda, fraude, furto de documentos, com a utilização indevida por terceiros. 

2. Hipótese em que comprovada a fraude, mediante análise dos elementos de convicção  apurados nos autos, o que enseja a reforma da sentença, para acolher o pedido de cancelamento  do CPF do autor, com a consequente emissão de nova inscrição.  
3. Apelação provida. 

(Negritei). (AC 0001354-02.2004.4.01.3801 / MG, Rel. JUIZ FEDERAL MARCIO BARBOSA MAIA, 4ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 p.333 de 05/03/2013)
ADMINISTRATIVO. EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DE CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF) A ESTELIONATÁRIO. AÇÃO QUE OBJETIVA O CANCELAMENTO DA PRIMITIVA INSCRIÇÃO E REALIZAÇÃO DE NOVA INSCRIÇÃO. PROCEDÊNCIA.  
1. Consoante orientação jurisprudencial deste Tribunal, é possível o cancelamento da inscrição, no Cadastro de Pessoas Físicas, e a expedição de nova inscrição, em caso de perda, fraude, furto de documentos, com a utilização indevida por terceiros.  

2. Hipótese em que comprovada cabalmente a fraude, mediante análise dos elementos de convicção apurados nos autos, não podendo o autor ficar exposto à ocorrência de danos/aborrecimentos decorrentes de fatores a que não deu causa.  
3. Apelação e remessa oficial desprovidas.

(Negritei). (AC 0008349-43.2004.4.01.3700 / MA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL MARCELO DOLZANY DA COSTA (CONV.), SEXTA TURMA, e-DJF1 p.275 de 09/10/2012)
ADMINISTRATIVO. CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF). ROUBO DO DOCUMENTO. UTILIZAÇÃO INDEVIDA POR ESTELIONATÁRIOS. CANCELAMENTO. POSSIBILIDADE.  
1. A jurisprudência deste Tribunal tem consolidado o entendimento de que é legítimo o cancelamento do número de inscrição no CPF e a expedição de outro, no caso de perda, fraude, furto ou roubo do cartão original, quando este for utilizado indevidamente por terceiros, causando prejuízos ao seu titular.  

2. Caso em que o Apelado teve seus documentos roubados, dentre os quais o CPF, sendo indevidamente utilizado por estelionatários para abertura de contas correntes, culminando com a inscrição de seu nome em cadastros de restrição ao crédito.  
3. Apelação da União desprovida.

(AC 0025386-61.2000.4.01.3300 / BA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.118 de 27/11/2009)
6.

Na espécie, é incontroversa a utilização fraudulenta do número de inscrição do CPF do Contribuinte para a constituição de sociedade em diversas empresas, conforme se depreende das cópias dos contratos sociais e aditamentos em confronto com a simples averiguação das assinaturas oposta nos documentos juntados aos autos (veja RI de fl. 19, declaração de hipossuficiência e procuração de fls. 20/21 em comparação com as assinaturas nos contratos de fls. 36, 39, 42, 44, 47, 52, 55, 58 e 62). 
7.

Quanto ao pedido de indenização por danos morais, entendo que para a atribuição de responsabilidade civil faz-se necessário a presença de elementos essenciais. Por um lado, a conduta do agente e o resultado danoso, por outro, o nexo causal, consistente num componente referencial entre a conduta e o resultado. Dessa forma, a indenização só pode ocorrer quando ficar estabelecido que a ação ou omissão do agente tenha provocado dano a certa pessoa. Nesse ponto, destaco o seguinte excerto da jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A imputação de responsabilidade civil, objetiva ou subjetiva, supõe a presença de dois elementos de fato (a conduta do agente e o resultado danoso) e um elemento lógico-normativo, o nexo causal (que é lógico, porque consiste num elo referencial, numa relação de pertencialidade, entre os elementos de fato; e é normativo, porque tem contornos e limites impostos pelo sistema de direito).

(Grifei). (REsp 858511/DF, Rel. Ministro  LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, DJe 15/09/2008).
8.

No tocante ao nexo de causalidade, prevalece em nosso sistema jurídico a teoria do dano direto e imediato, também conhecida como “teoria do nexo causal direto e imediato” ou “teoria da interrupção do nexo causal”. Todavia, a causa direta e imediata nem sempre será a mais próxima do dano, mas aquela que necessariamente o ensejou. O julgador deve, assim, eliminar os fatos menos relevantes e verificar se determinada condição concorreu concretamente para o evento danoso e, no caso de inúmeras circunstâncias, observar qual causa foi decisiva para ocorrência do acontecimento.

9.

Vale lembrar julgado do excelso Pretório, da lavra do eminente Ministro Celso de Mello, tendo em vista seu caráter elucidativo e pedagógico:

RESPONSABILIDADE CIVIL DO PODER PÚBLICO - PRESSUPOSTOS PRIMÁRIOS QUE DETERMINAM A RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO - O NEXO DE CAUSALIDADE MATERIAL COMO REQUISITO INDISPENSÁVEL À CONFIGURAÇÃO DO DEVER ESTATAL DE REPARAR O DANO - NÃO-COMPROVAÇÃO, PELA PARTE RECORRENTE, DO VÍNCULO CAUSAL - RECONHECIMENTO DE SUA INEXISTÊNCIA, NA ESPÉCIE, PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - SOBERANIA DESSE PRONUNCIAMENTO JURISDICIONAL EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - INVIABILIDADE DA DISCUSSÃO, EM SEDE RECURSAL EXTRAORDINÁRIA, DA EXISTÊNCIA DO NEXO CAUSAL - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA (SÚMULA 279/STF) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. 

- Os elementos que compõem a estrutura e delineiam o perfil da responsabilidade civil objetiva do Poder Público compreendem (a) a alteridade do dano, (b) a causalidade material entre o "eventus damni" e o comportamento positivo (ação) ou negativo (omissão) do agente público, (c) a oficialidade da atividade causal e lesiva imputável a agente do Poder Público que tenha, nessa específica condição, incidido em conduta comissiva ou omissiva, independentemente da licitude, ou não, do comportamento funcional e (d) a ausência de causa excludente da responsabilidade estatal. Precedentes. 

- O dever de indenizar, mesmo nas hipóteses de responsabilidade civil objetiva do Poder Público, supõe, dentre outros elementos (RTJ 163/1107-1109, v.g.), a comprovada existência do nexo de causalidade material entre o comportamento do agente e o "eventus damni", sem o que se torna inviável, no plano jurídico, o reconhecimento da obrigação de recompor o prejuízo sofrido pelo ofendido. 

- A comprovação da relação de causalidade - qualquer que seja a teoria que lhe dê suporte doutrinário (teoria da equivalência das condições, teoria da causalidade necessária ou teoria da causalidade adequada) - revela-se essencial ao reconhecimento do dever de indenizar, pois, sem tal demonstração, não há como imputar, ao causador do dano, a responsabilidade civil pelos prejuízos sofridos pelo ofendido. Doutrina. Precedentes. 

.............................................................................................................................. (RE 481110 AgR, Relator:  Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, DJ 09-03-2007, p. 50).

10.

Assim colocados os fatos, tem-se que a utilização indevida do CPF do Contribuinte constitui ato lesivo ao seu patrimônio moral e o nexo de causalidade encontra nos entraves burocráticos e exigências impostas pela Secretaria da Receita Federal para regularização do documento cuja comprovação da fraude é evidente, causando limitações e constrangimentos decorrentes do cerceamento ao direito de praticar atos comezinhos da vida moderna e transações comerciais, além de restrições ligadas à regularidade fiscal, entre outras.
11.

Na direção desse entendimento são os seguintes excertos extraídos da jurisprudência deste Tribunal:
“Ainda que não haja expressa previsão legal acerca da possibilidade de cancelamento do número de CPF em razão do uso indevido por terceiros, não se pode negar o direito do cidadão honesto de ver resgatado seu bom nome e sua tranquilidade, diante da comprovação do uso fraudulento do referido documento, causando-lhe danos de ordem moral e material. Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada.”
(Negritei). (AC 0001982-88.2004.4.01.3801 / MG, Rel. JUIZ FEDERAL WILSON ALVES DE SOUZA, 5ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 p.99 de 27/11/2013).
“O cancelamento indevido do CPF do Contribuinte constitui ato lesivo a seu patrimônio e revela o nexo de causalidade entre o ato comissivo da Secretaria da Receita Federal do Brasil e as limitações e constrangimentos sofridos pelo Autor ao ter cerceado seu direito de praticar atos comezinhos da vida moderna e transações comerciais ligadas à abertura de contas bancárias, obtenção de cartões de crédito, entrega da Declaração Anual do Imposto de Renda, entre outras.”
(Negritei). (AC 0020669-19.2004.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, SEXTA TURMA, e-DJF1 p.298 de 10/12/2012).
12.

Nesse cenário, a sentença recorrida não merece retoque.
Pelo exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva para a causa suscitada pela União e nego provimento a seu recurso de apelação.


É como voto.
Desembargador Federal JIRAIR ARAM MEGUERIAN
Relator
x
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